LEI Nº. 1.965/95
“Limita a criação de Ponto de Táxi, neste Município e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES na Câmara Municipal APROVOU, e eu, Sérgio Marcos Carvalho Breder, Prefeito do Município, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica suspensa a criação e alteração de Pontos de Táxis no Município de Manhuaçu, por um período de 05 (cinco) anos.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 21 de novembro de 1995.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

